
 

Estado do Rio Grande do Norte 
Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Jucurutu – PREVI. 

Lei de Criação N° 861/2016 
CNPJ: 25.344.040/0001-81 

End: Praça 07 de setembro, N° 36 – Centro  
Cep.: 59330-000 – Jucurutu/RN 
E-mail: previjucurutu@gmail.com 

 

REF. INEXIGIBILIDADE  Nº 004/ 2024 – PROC. ADM. MJ/RN Nº 18060001/2024  

 

 

DESPACHO 

 

 

1- Recebo o presente requerimento; 

2- Junte-se o mesmo ao PRO. ADM. MJ/RN Nº 18060001/2024 – INEXIGIBILIDADE  

Nº 004/ 2024;  

3- Elabore-se a minuta do Termo Aditivo e após, encaminhe-se os autos à Assessoria 

Jurídica para emissão de Parecer sobre a matéria. 

4- Ato contínuo, voltem-me os autos. 

 

Jucurutu/ RN, 04 de junho de 2025. 

 

 

_________________________________ 

Maria da Paz de Araújo 

Presidente do PREVI JUCURUTU 

Portaria nº 128/2022. 
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